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Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Cuiabá/MT 

 

 

“No presente caso, não se verifica qualquer conflito ou 
abusividade no exercício, de um lado, do direito de 
voto na qualidade de acionista, para a deliberação 
sobre as contas dos administradores da sociedade, e 
do outro, o exercício do direito de voto, na qualidade 
de credora, na deliberação sobre o Plano de 
Recuperação Judicial. São relações jurídicas distintas 
e que, na prática, não guardam qualquer influência 
recíproca.” (Prof. Paulo Penalva Santos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1002559-69.2021.8.11.0041 

 

ROBERTA KANN DONATO (“Roberta” ou “Credora”), por seus procuradores 

signatários, nos autos do processo de Recuperação Judicial de ARCA S/A 

AGROPECUÁRIA (“Recuperanda” ou “Arca” ou “Devedora), vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em resposta à manifestação 

da Recuperanda sob o ID 83944835, expor e requerer o que segue.  
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CONTEXTUALIZAÇÃO DOS FATOS 

 

01. A Recuperanda requereu a substituição da Assembleia Geral de Credores 

(“AGC”) por termo de adesão, momento em que sustentou ter atingido o quórum, 

previsto no artigo 45 da Lei nº 11.101/2005 (“LRF”), para aprovação do seu Plano 

de Recuperação Judicial (“PRJ”). Na oportunidade, apresentou documentos 

representantes da adesão de credores. 

 

02. Dessa forma, e observando o procedimento meramente formal (i.e., sem 

qualquer juízo de mérito a respeito do pedido formulado pela Devedora), este D. 

Juízo determinou a suspensão do conclave, bem como a intimação dos credores, 

para apresentarem eventuais oposições ao referido termo de adesão, e do Sr. 

Administrador Judicial.  

 

03. O Sr. Administrador Judicial, antes mesmo de haver manifestações por 

parte dos credores, como determina a lei (art. 56-A, §2º), houve por bem 

apressar-se e apresentou o seu parecer quanto ao conteúdo do termo, bem como 

em relação à sua validade1. Na oportunidade, o Auxiliar deste D. Juízo expressou 

seu entendimento quanto à supressão do direito de voto de Roberta ante a sua 

condição de acionista da Recuperanda. De tal sorte, concluiu que, por ser 

detentora do percentual de 4,2% do capital social da Devedora, Roberta estaria 

em posição de conflito de interesses, avocando, outrossim, o disposto no artigo 

43, caput, da LRF.   

 

 
1 Esse atropelo não passou despercebido do zeloso Representante do Ministério Público, que em parecer 
datado de 09 de maio de 2022 solicitou nova manifestação do Sr. Administrador Judicial. 
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04. Considerando as inúmeras ilegalidades envolvendo o processo de 

Recuperação Judicial movido por Arca, cuja apresentação do termo de adesão 

pode ser considerada como mais um ardil da Recuperanda de utilizar o 

procedimento recuperacional com objetivo diverso a que se propõe, a Credora 

Roberta apresentou a sua oposição ao termo de adesão, conforme se verifica na 

manifestação de ID 77594895.  

 

05. Em linhas gerais, Roberta consignou que a supressão do direito de seu 

voto decorreu de interpretação equivocada do caput do artigo 43 da LRF, por 

inexistir o alegado conflito de interesse apontado, de modo a concluir pelo 

não atingimento do quórum previsto no artigo 45 da mesma lei, pugnando pela 

realização do conclave de credores, à míngua do atingimento do quórum 

determinado por este último dispositivo legal por meio do expediente utilizado 

pela Devedora. Igualmente, apontou diversas irregularidades no PRJ, 

especialmente relacionadas às cláusulas 6.2, premissas 6, 7, 8, 9 e 10, e 7.1.  

 

06. Dessa forma, a Credora requereu o acolhimento da sua oposição a fim de 

que (i) fosse indeferido o requerimento da Recuperanda para substituição da 

realização de AGC por termo de adesão; (ii) fosse preservado o seu direito de 

voto ante o fato de a sua participação acionária ser inferior ao percentual de 10% 

e por inexistir conflito de interesse capaz de influenciar o resultado da 

votação; (iii) fosse determinada a intimação do Sr. Administrador Judicial para 

avaliar eventual conflito de interesse envolvendo os créditos da Encomind, Márcio 

Aguiar da Silva e Fabricio Lucas Larragoiti; (iv) fossem reconhecidas as 

ilegalidades do PRJ; e (v) fosse reconhecido o abuso de direito processual pela 

Recuperanda.  
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07. Em seguida, a Arca apresentou a sua manifestação relacionada às 

oposições protocolizadas pelos credores. No tocante ao que foi sustentado por 

Roberta, a Devedora ratificou o argumento de que seu impedimento de deliberar 

e votar quanto ao conteúdo do PRJ, pois as famílias Carvalho e Donato seriam 

próximas, bem como não haveria ressalva quanto ao percentual de participação 

acionária para fins de aplicação do disposto no artigo 43 da LRF. Logo, a 

Recuperanda sustentou que Roberta possuiria (i) participação acionária 

suficiente para impedir a aprovação das contas dos administradores (indicando 

um valor absoluto para essa participação), (ii) direito a dividendos, (iii) vínculo 

afetivo com os demais acionistas da Arca e, finalmente, estaria presente em todas 

as assembleias da Recuperanda, embora representada por procuração. Por fim, 

a Devedora concluiu que não haveria respaldo legal, doutrinário e/ou 

jurisprudencial capaz de justificar a possibilidade de o crédito detido pela Credora 

ser computado para fins de quórum e de deliberação do PRJ.  

 

DA NECESSIDADE DE SE PROCEDER À CORRETA INTERPRETAÇÃO E 

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 43 E 47 DA LRF AO CASO. DA 

IMPRESTABILIDADE DOS ARGUMENTOS DA RECUPERANDA  

 

08. Não há como se acolher os argumentos da Recuperanda, que busca com 

esta aparente recuperação judicial apenas aplicar um calote aos credores não 

selecionados pelo grupo controlador.  

 

09. A Recuperanda sustenta que o crédito de Roberta não deve ser computado 

para fins de verificação do quórum previsto no artigo 45 da LRF por se tratar de 

crédito detido por acionista da Devedora.  

 

Num. 84786731 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LUIS AUGUSTO ROUX AZEVEDO - 12/05/2022 17:53:37
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22051716544516000000082304531



 

 

10. A Credora, em sua oposição ao termo de adesão, apresentou robustos 

argumentos espancando a pretensão da Recuperanda de obstar o seu direito de 

voz e de voto quanto à deliberação sobre o PRJ.  

 

11. A Credora demonstrou, cabalmente, que a sua participação acionária 

é em percentual inferior aos 10% (dez por cento) previstos na Lei e que 

sequer participa ou participou de atos decisórios relacionados às 

atividades da companhia – não havendo qualquer razão ou hipótese 

para se concluir pela existência de um conflito.  

 

12. Nesse sentido, a resposta da Devedora é desprovida de veracidade e de 

argumentação jurídica, tendo se limitado a referir que a participação acionária de 

Roberta não seria ínfima e irrelevante, bem como que o seu voto seria 

determinante para aprovação das contas. Além disso, sustentou que a Credora 

possuiria vínculo afetivo com os demais acionistas da Arca e que teria 

comparecido às assembleias da companhia.  

 

13. Não há qualquer fundamento nas alegações da Devedora, como se passa 

a demonstrar. 

 

14. De imediato é importante destacar que a Credora solicitou ao Insigne 

Professor e Jurista Paulo Penalva Santos parecer a respeito do tema. Suas 

considerações, acostadas a esta peça, infirmam as razões da Recuperanda e 

demonstram que Roberta possui legitimidade e direito de voz e de voto – 

devendo ser incluída, portanto, no cômputo do quórum do artigo 45 –, bem como 

que não possui participação acionária relevante que seja capaz de ensejar 
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eventual conflito de interesse na esfera concursal (Doc. 01). Suas considerações 

serão devidamente exploradas nos tópicos que se seguem. 

 

15. Diz a Devedora que possui apenas cinco acionistas, situação que conferiria 

posição relevante à Credora, posto possuir poder de aprovar ou rejeitar contas 

dos administradores, com fundamento no artigo 115 do Estatuto do Anonimato. 

 

16. A alegação é completamente sem sentido. De imediato cumpre destacar 

que Roberta não tem nenhuma forma de poder de controle da companhia, como 

se demonstra.  

 

17. Conforme se verifica do conteúdo da anexa ata de assembleia da 

sociedade anônima Arca (Doc. 02), constata-se que a limitação proposta pela 

Devedora não foi jamais respeitada pela Devedora e por seus acionistas 

controladores.  

 

18. Confira-se com mais minúcias o ocorrido nos primeiros meses do ano de 

2021. Em 15 de fevereiro de 2021 foi realizada uma assembleia geral ordinária, 

com a participação da “totalidade do capital social da Companhia” (Doc. 02). Se 

a menção ao documento é verdadeira, fato é que Roberta estaria representada, 

como de costume, por sua mandatária Ângela (o que será detalhado abaixo). 

 

19. A ordem do dia da “assembleia ordinária” seria a: 
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20. Desde já se chama a atenção para o fato de, uma vez pedida a 

recuperação judicial, os administradores da companhia terem colocado as 

demonstrações financeiras nunca antes divulgadas dos exercícios de 2015, 2016, 

2017, 2018, 2019 e 2020 em votação, tudo de uma única vez, ao arrepio da lei, 

que obriga a prestação de contas a ser efetuada anualmente (conforme o claro 

caput do artigo 132 da Lei nº 6.404/1976)2. 

 

21. Tratou-se, evidentemente, de medida paliativa para evitar qualquer 

questionamento por parte de credores e demais órgãos a respeito do 

atendimento da Recuperanda do quanto disposto no artigo 51, II, da Lei nº 

11.101/2005. 

 

22. Ocorre que a medida, tomada a toque de caixa, deixou o expediente agora 

reclamado pela própria Devedora em evidência: naquele conclave de fevereiro 

de 2021 todos os acionistas, sem exceção, aprovaram os relatórios e as contas 

da administração. É o que se tem, mais uma vez, da leitura da ata: 

 

“DELIBERAÇÕES DE COMPETÊNCIA DA ASSEMBLEIA GERAL 

ORDINÁRIA: Após a leitura, foram aprovados, sem ressalvas, pelos 

acionistas presentes, os relatórios da administração, os balanços e das 

(sic) demais demonstrações contábeis, criadas e exigidas pela Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes aos exercícios sociais 

encerrados em 21/12/2015/, 31/12/2016, 31/12/2017, 31/12/2018, 

31/12/2019 e 31/12/2020.” 

 
2 Art. 132. Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, deverá 
haver 1 (uma) assembleia-geral para: 
I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; 
II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 
III - eleger os administradores e os membros do conselho fiscal, quando for o caso; 
IV - aprovar a correção da expressão monetária do capital social (artigo 167). 
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23. Na linguagem popular pode-se dizer que a Recuperanda despiu um santo 

para vestir outro. 

 

24. Do ponto de vista jurídico, que é o que guarda interesse para o presente 

processo, tem-se que a Recuperanda incidiu (mais uma vez) em má-fé 

processual, ao falsear a verdade. 

 

25. Como é cediço, o Código de Processo Civil de 2015 estabeleceu a boa-fé 

processual como um princípio norteador, a teor do seu artigo 5º. Trata-se, como 

se sabe do princípio da boa-fé objetiva, que contém desdobramentos importantes 

para a presente explanação.  

 

26. Dentre esses desdobramentos encerra-se o “nemo potest venire contra 

factum proprium”, que, nas palavras de Ronaldo Cramer, “visa evitar o 

comportamento contraditório da parte, tornando inválido o ato posterior que é 

contrário ao ato anterior.”3. 

 

27. No caso vertente a contradição – vedada expressamente pelo Código de 

Processo Civil – consiste na adoção do procedimento prévio – aprovação das 

contas por todos os acionistas – e o comportamento posterior, contraditório, que 

é o de se valer de restrição na regra societária (que não foi observada pela 

Devedora) para justificar (a injustificável e indevida) supressão do direito de voto 

da Credora no âmbito da recuperação judicial. 

 

 
3 Normas Fundamentais -Coleção Grandes Temas do Novo CPC, Coord. Geral Fredi Didier Jr., Ed. Jus Podium, 
2016, p. 202. 
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28. De se dizer ainda que o triste episódio da aprovação das contas ainda teve 

um epílogo lamentável. Sabedora dos vícios contidos na votação original (dado 

não ser verdadeira a afirmação de que a totalidade dos acionistas estava 

presente), procurou a Devedora refazer o ato, por meio de uma assembleia 

convocada para o dia 1º de abril de 2021, como se verifica da imagem abaixo: 

(doc. 03). 
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29. Nesta data, dada a presença do Acionista (detentor de ações preferenciais 

e “persona non grata” da gestão da companhia e de seus controladores) Roberto 

Donato, a companhia preferiu cancelar o conclave, sob os auspícios de uma 

preocupação sanitária (Doc. 04). Todavia, decorridos mais de 12 meses daquela 

data, encerrado mais um exercício social e levantadas praticamente todas as 

barreiras sanitárias existentes a respeito da Covid-19, não se tem notícia de 

qualquer providência da Recuperanda para a realização do ato societário4. 

 

30. Essa narrativa, Exa., apesar de longa, é necessária para demonstrar que 

a Recuperanda busca apenas uma cortina de fumaça para esconder seu real 

objetivo: alijar a Credora de qualquer direito, seja de natureza societária, seja de 

natureza creditícia. E o que importa para o presente momento são os direitos 

políticos que decorrem da qualidade de credora de Roberta (e não qualquer 

questão societária, cuja competência seria naturalmente de outro juízo, mercê 

do princípio do juiz natural). 

 

31. Mas esses episódios ajudam a ilustrar a desídia e o pouco caso da 

Recuperanda para com questões bastante sérias. O arremedo de plano de 

recuperação judicial que se está procurando empurrar aos credores tem como 

um de seus pilares a conversão de créditos em ações da Devedora.  

 

32. Ora, verifica-se, com meridiana clareza, que nada justifica a inversão de 

vultosos valores em uma empresa que não preza por nenhuma regra de 

 
4 Sobre esse evento é curioso notar que todos os acionistas estavam presentes (Doc. 04), mesmo assim a 
Companhia decidiu cancelar o evento. Roberto Donato enviou então missiva à Arca na sequência (em 05 de 
abril de 2021, solicitando fosse-lhe informada com antecedência a data de realização da nova assembleia 
(Doc. 05). Em resposta, o Sr. Felipe Carvalho comentou que o conclave se realizaria por mera “liberalidade”, 
o que representa um eufemismo para dizer que a presença do acionista preferencialista não era bem-vinda 
(Doc. 06).  
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governança, não cumpre a lei societária e, pior, falseia a verdade à luz do dia 

para atingir objetivos pedestres. Essa é a verdade, Exa., a macular o plano 

engendrado pela Devedora.  

 

33. E essa conclusão é bastante significativa para demonstrar que os 

verdadeiros vínculos de interesses conflitantes que existem nesse processo estão 

participando ativamente da deliberação e deveria ser o objeto da preocupação 

em termos de impedimentos, posto que não há justificativa econômico-financeira 

para a conversão de créditos em capital, o que somente se reforça com essa 

revelação a respeito dos baixíssimos índices de governança apresentados nesta 

peça. 

 

34. Voltando ao fio narrativo, tem-se que a Recuperanda buscou amparo para 

sua espúria conduta em interpretação do artigo 115 da Lei nº 6.404/76. Já se viu  

que Recuperanda não respeitou, na prática, o ditame da lei societária, a lhe 

impedir, por questão da boa-fé objetiva, o recurso aos seus comandos nesta 

sede. 

 

35. Sem embargo, é de se ver que aquela disposição é limitada às deliberações 

societárias, enquanto o artigo 43 da Lei 11.101/05 aplica-se às questões 

referentes ao Plano de Recuperação Judicial e ao interesse dos 

credores concursais. Logo, por se tratar de questão envolvendo procedimento 

recuperacional, tem-se que para verificação de eventual impedimento ao 

exercício do direito de voz e voto na assembleia geral de credores por credor 

acionista devem ser observados os critérios constantes no caput do artigo 43.  
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36. A vedação prevista no artigo 43 é composta por dois critérios, como revela 

a boa exegese. O primeiro diz respeito à qualidade de sócio/acionista e o segundo 

é a necessidade de o acionista/sócio ser detentor de participação superior ao 

percentual de 10%. A razão é simples: a de evitar o voto daquele 

sócio/acionista que possua conflito de interesses capaz de causar 

prejuízo aos demais credores. É preciso, como apontado no parecer do Prof. 

Penalva (parágrafo 53, da fl. 17), que exista uma relação de controle, influência 

significativa e/ou participação na administração da sociedade. É evidente, pois, 

que Roberta não se insere nessa hipótese.   

 

37. A Recuperanda, em sua manifestação, considera que a participação 

acionária de Roberta no percentual de 4,2% seria relevante e capaz de obstar o 

seu direito ao voto. Na realidade, o que se verifica é a ausência de fundamentos 

jurídicos que embasem a sua pretensão, uma vez que o exercício do voto no 

âmbito societário difere daquele que é exercido no sistema concursal, como já 

apontado.  

 

38. De se notar que em seu desespero para justificar o injustificável, a 

Devedora refere-se a um suposto valor da participação societária de Roberta, ao 

qual estipula ser de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais). 

 

39. Nada mais artificial. Inicialmente, sabe-se que o valor de uma empresa 

sofre diversas alterações ao longo de sua vida, sendo bastante relevante apontar 

para a redação do §4º do artigo 4º da Lei nº 6.404/1976, que estipula os métodos 

para fins de avaliação de ações no âmbito do mercado de capitais, para se 
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verificar a complexidade da definição do valor da ação e a inutilidade da 

informação contida na petição da Devedora5.  

 

40. Para além desse fato, é no mínimo curioso notar que a Arca, em 

documento público, devidamente registrado perante a Junta Comercial do Estado 

do Mato Grosso, indica o valor de R$ 433.266,31 (quatrocentos e trinta e três mil 

duzentos e sessenta e seis reais e trinta e um centavos) para as ações de Roberta, 

relativas ao bastante próximo mês de novembro de 2020, a indicar a baixíssima 

credibilidade da argumentação apresentada pela Devedora, sem prejuízo do 

reprovável comportamento processual de má-fé, como segue (Doc. 07): 

 

 
5 “§ 4o O registro de companhia aberta para negociação de ações no mercado somente poderá ser cancelado 
se a companhia emissora de ações, o acionista controlador ou a sociedade que a controle, direta ou 
indiretamente, formular oferta pública para adquirir a totalidade das ações em circulação no mercado, por 
preço justo, ao menos igual ao valor de avaliação da companhia, apurado com base nos critérios, adotados 
de forma isolada ou combinada, de patrimônio líquido contábil, de patrimônio líquido avaliado a preço de 
mercado, de fluxo de caixa descontado, de comparação por múltiplos, de cotação das ações no mercado de 
valores mobiliários, ou com base em outro critério aceito pela Comissão de Valores Mobiliários, assegurada 
a revisão do valor da oferta, em conformidade com o disposto no art. 4o-A.”  
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41. Trata-se, mais uma vez, de evidente violação à boa-fé objetiva processual 

que deve presidir qualquer processo judicial, e, com muito mais rigor, um 

processo de recuperação judicial. 

 

42. Visto de outra forma e como é até intuitivo, a grandeza que importa a 

qualquer relação societária é a participação relativa do acionista. Roberta detém 

apenas 4,2% do capital social da Arca, pouco importando a expressão do valor 

desta participação. Essa participação não lhe dá qualquer poder político, ao 

contrário do que quer fazer crer a Devedora. 
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43. Destaque-se, novamente, que a hipótese de conflito de interesse com que 

se ocupa a lei, a doutrina e a jurisprudência é aquela em que o sócio e ao mesmo 

tempo credor vota “com o chapéu” do sócio, olvidando por completo do interesse 

do credor. Nesse cenário, o sócio estaria disposto a aprovar qualquer plano, ainda 

que em detrimento de seu interesse como credor. 

 

44. Roberta já deixou bastante claro em sua oposição que essa hipótese não 

se verifica no caso concreto, pois por todas as manifestações que fez neste 

processo tem preocupação com a apresentação e a votação de um plano de 

recuperação judicial que trate dos efetivos problemas da companhia devedora e 

atenda aos interesses dos credores, propiciando-lhe um efetivo soerguimento e 

desenvolvimento de atividade produtiva, tudo na forma do artigo 47 da LRF.  

 

45. O plano de recuperação judicial apresentado pela Devedora viola a lei, os 

interesses dos credores e a forma empregada para que seja “engolido” pelos 

credores está à margem da lei. 

 

46. Em outras palavras, é preciso observar que a Devedora valeu-se de 

argumentos falsos. A Recuperanda tenta a todo custo afastar o direito de Roberta 

de exercer o seu direito de voto, posto que teme que o seu plano de recuperação 

– que é uma verdadeira afronta aos princípios norteadores do procedimento 

recuperacional – não seja aprovado ante a relevante condição creditícia detida 

pela Credora Roberta.  

 

47. Vale reiterar que a Recuperanda, instada a se manifestar sobre a oposição 

apresentada por Roberta, defendeu a supressão do direito de voto fundada em 

(i) condição de acionista de Roberta; (ii) posição relevante de Roberta enquanto 
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acionista a não justificar o tratamento de exceção que entende ser defendido por 

parte da doutrina brasileira (e.g., Marcelo Sacramone) e (iii) os vínculos 

familiares entre a família Donato e a família Carvalho. 

 

48.  Roberta já demonstrou ser detentora de percentual ínfimo de ações da 

companhia e que não possui conflito de interesse com e para os interesses da 

Devedora, mas irá refutar ponto a ponto os argumentos apresentados.  

 

49. A reforçar esse posicionamento tem-se que a Credora Roberta não 

deliberou pessoalmente acerca do pedido de recuperação judicial que 

foi ajuizado (Doc. 08). Roberta não reside no país, nunca participou de 

atividades empresariais relacionadas à Recuperanda, tampouco possui qualquer 

ingerência relativa à direção e à administração da Devedora.  

 

50. Nos últimos 10 anos, importantes deliberações societárias foram tomadas 

sem a sua participação, pois sequer foi convocada. Além disso, a alegada 

“participação” de Roberta com e para a companhia, sustentada pela 

Recuperanda, é gerida pela acionista Ângela de Carvalho6, por meio de 

procuração, cuja finalidade vem sendo desvirtuada ao longo do tempo, como já 

apontado na oposição protocolizada sob o ID 77594895. 

 

51. Note-se, nesse particular, que a procuração outorgada por Roberta a 

Ângela (Doc. 09), como forma de instrumentalizar o negócio jurídico que envolve 

a compra das ações de Roberta pela Devedora, é ampla o suficiente para que 

 
6 Ângela de Carvalho é cônjuge do Sr. Fernando César Carvalho, que é o mentor da empresa Arca S.A. e, 
em última instância, o controlador de fato dos negócios da companhia. Os acionistas detentores do controle 
Paulo César Bittencourt de Carvalho e Felipe Bittencourt de Carvalho são seus filhos. Ângela foi presidente 
da Arca por décadas e deixou a vice-presidência em 18 de novembro de2019, quando passou a ser gerente 
de recursos humanos, posição que ocupa até os dias atuais. 
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Ângela conduza, como de fato vem conduzindo, a administração dos direitos 

políticos atrelados às ações sem prestar quaisquer contas à “soi disant” acionista. 

Revela-se claro, pois, que o frágil argumento não é mais que uma esfarrapada 

desculpa para alijar o direito de voto da credora Roberta, de forma a consolidar 

o golpe sobre o interesse dos credores nesta recuperação judicial. 

 

52. Já no que consiste ao argumento de proximidade da família de Roberta 

Donato com a família Carvalho, tem-se que a Recuperanda apresentou uma foto 

de agosto de 2007 (ou seja, tirada há 15 anos!) como forma de comprovar 

eventual relacionamento entre as famílias. Trata-se de um óbvio esforço da 

Recuperanda para demonstrar algo inexistente, sendo absolutamente vazia de 

qualquer sentido uma foto antiga para demonstrar que poderia haver algum 

conflito de interesse capaz de obstar o direito de voz e voto de Roberta.  

 

53. Observe-se que a Devedora limitou-se a acostar a foto e a alegar que o 

pai de Roberta foi um dos diversos padrinhos de casamento do acionista Paulo, 

sem entrar em detalhes e maiores explicações.  

 

54. Como é cediço, o relacionamento entre as famílias encerrou-se em 

2012, restando apenas o direito da Credora Roberta em recuperar parte do 

investimento que fora feito  

 

55. Por outro lado, causa estranheza a Recuperanda referir que inexiste 

qualquer impedimento relacionado aos credores Marcio Aguiar da Silva e Fabrício 

Lucas. Na verdade, diferentemente do que ocorreu com o pai de Roberta, os 

aludidos credores possuem relação próxima à família Carvalho, como se verifica, 

ilustrativamente, as fotos a seguir: 
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FABRICIO LUCAS LARRAGOITI é afilhado de Fernando César Carvalho, residente em Tangará 
da Serra. Mantém relação estável com a irmã de Mariana Carvalho, esposa de Felipe Carvalho, 

acionista controlador da Arca. Na foto abaixo, Fabrício está com Giovanna, indicando a 
proximidade reclamada pela Devedora como argumento para a supressão do voto de Roberta.    
 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MÁRCIO AGUIAR DA SILVA, com camisa verde, é casado com Patricia Carvalho Silva há 33 
anos (de vestido vermelho na foto à esquerda). Patrícia é filha de Vera (de azul), irmã de 

Fernando Cesar Carvalho (de camisa verde). Marcio e Patricia mudaram-se para o Mato Grosso 
quando Fernando adquiriu a Fazenda Fonte como Gerente. Fernando fundou a Guaxe Construtora 

dando participação a Marcio. O crédito de Márcio foi objeto de impugnação nº 1002150-

59.2022.8.11.0041 que pende de decisão perante este D. Juízo. 
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56. Em síntese, tem-se que a Recuperanda apresentou argumentos falaciosos, 

apenas como pano de fundo para justificar sua própria conduta. O fato é que de 

forma ilegal a Devedora selecionou os credores que aprovariam o seu Plano de 

Recuperação Judicial e tenta, a todo custo, afastar aqueles que não estejam 

ajustados ao seu interesse, como é o caso de Roberta. Essa estratégia não está 

amparada pela Lei nº 11.101/2005. 

 

57. No tocante ao argumento de que Roberta, por ter direito a receber 

dividendos (que sequer foram pagos, como está claro neste processo!), teria sua 

participação para o cômputo do quórum e para deliberação sobre o Plano de 

Recuperação Judicial obstada, destaca-se o excerto do parecer do Prof. Paulo 

Penalva: “irrelevante o fato de a sociedade em recuperação ter no seu Estatuto 

Social dispositivo prevendo a distribuição de dividendos obrigatórios, conforme 

regra prevista em seu Estatuto Social”, concluindo que: “Tal fato isoladamente 

não é suficiente para demonstrar a existência de um conflito de interesses com 

os demais credores, tampouco figura como um requisito objetivamente previsto 

no art. 43, da LRF” (fl. 20, parágrafos 68 e 69). 

 

58. E as conclusões do Prof. Paulo Penalva são absolutamente taxativas no 

sentido de se reconhecer o direito de voto de Roberta, como segue: 

 

(i) O art. 43, da Lei 11.101/2005, traz uma vedação absoluta e 

irrestrita ao exercício do direito de voto a todo e qualquer sócio que 

também figure como credor da sociedade em recuperação judicial? 

 

81. Conforme demonstrado ao longo do parecer, a melhor exegese do 

art. 43 da LRF é no sentido de que apenas os sócios com participação 
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societária superior a 10% (dez por cento) do capital social é que podem 

ter o seu direito de voto limitado nas situações em que figuram também 

como credores da sociedade, não sendo lícita, portanto, a vedação ao 

exercício do direito de voto aos sócios ou acionista/credores com 

participação societária inferior. 

 

82. Com feito, mesmo a parcela da doutrina que não adota o percentual 

em questão como parâmetro, sustenta que o impedimento ao exercício 

do direito de voto, previsto no art. 43, da LRF, não tem natureza 

absoluta, sendo indispensável analisar, no caso concreto, se o 

sócio ou acionista / credor tem efetivo poder de decisão dentro 

da sociedade, a ponto de influenciar na elaboração do PRJ em 

benefício próprio. 

 

83. Portanto, à luz da doutrina e da jurisprudência, a vedação ao 

exercício do direito de voto contida no art. 43 da LRF não tem 

natureza absoluta e irrestrita, visto que não é todo e qualquer 

indivíduo que ostente simultaneamente a qualidade de credor e 

sócio ou acionista de sociedade em recuperação judicial que 

deve ter o exercício do seu direito de voto suprimido.  

 

(ii) No caso concreto, a Sra. Roberta, na qualidade acionista 

minoritária e credora da Arca S/A Agropecuária, poderia ter o seu 

direito de voto suprimido com fundamento no art. 43, caput, da Lei 

11.101/2005? 
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84. De acordo com os critérios objetivos acima delineados e ratificados 

pela jurisprudência, somente sócios ou acionista com participação 

societária superior a 10% (dez por cento) do capital social 

podem ter o seu direito de voto obstado com fundamento no art. 

43, da LRF. 

 

85. A Sra. Roberta é acionista minoritária da Arca S/A, sendo titular de 

ações que representam apenas 4,2% do capital social da sociedade em 

recuperação judicial – fato incontroverso, uma vez que tal percentual 

também é reconhecido pelo ilmo. Adminstrador Judicial.  

 

86. A consulente é, portanto, acionista minoritária, não tendo poder de 

decisão sobre a administração e nas deliberações societárias da Arca S/A. 

O controle societário da sociedade devedora está concentrado nas mãos 

de apenas 2 (dois) acionistas, Srs. Paulo Cesar Bittencourt de Carvalho e 

Felipe Bittencourt de Carvalho, que possuem quantidade idêntica de 

ações que, somadas, representam 91,90% do capital social, tendo, 

portanto, controle societário da Arca S/A. 

 

87. Ademais, conforme esclarecido previamente, a Consulente não 

participa de forma efetiva na condução da atividade empresarial da Arca 

S/A, jamais exerceu qualquer cargo ou função de direção ou 

administração na referida sociedade, sendo inclusive representada por 

procuração (item 21, supra) em todas as assembleias da sociedade. 

 

88. Nesse contexto, é induvidoso que Consulente não teve qualquer 

ingerência na elaboração do Plano, não sendo possível concluir 
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pela existência de conflito de interesses com os demais credores 

da Arca S/A.    

 

89. Essa situação, a luz da doutrina, já seria suficiente para afastar a vedação 

ao exercício do direito de voto com fundamento no art. 43, da LRF, 

independentemente da adoção do limite de 10% (dez por cento) do capital 

social como parâmetro.  

 

90. Portanto, no presente caso, não estão presentes os elementos que 

justificam a aplicação o impedimento do exercício do direito de voto com base 

no art. 43, da LRF contra a Sra. Roberta, acionista minoritária (4,2% do capital 

social) e sem qualquer poder de influência nas deliberações societárias e na 

elaboração do Plano de Recuperação Judicial.  

 

(iii) Os argumentos suscitados pelo ilmo. Administrador Judicial são 

pertinentes para justificar o impedimento do exercício do direito de 

voto pela Consulente? 

 

91. Conforme detalhadamente exposto no capítulo anterior (IV.B, supra), 

nenhum dos fundamentos invocados pelo ilmo. Administrador Judicial 

são suficientes para justificar o impedimento do direito de voto da 

Consulente. Isso porque: 

 

(a) o art. 43, da LRF, não estabelece uma vedação de natureza absoluta para 

o exercício do direito de voto pelo indivíduo que ostente simultaneamente 

a qualidade de sócio (ou acionista) e credor da sociedade em recuperação 

judicial; 

(b) o art. 115, §1º, da Lei 6.404/1976, não se aplica ao caso concreto, porque 

tal dispositivo traz regra específica para as deliberações a serem tomadas 
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dentro da própria sociedade, não se aplicando para as deliberações tomadas 

no âmbito da assembleia geral de credores no bojo de uma recuperação 

judicial; 

(c) o fato de uma sociedade em recuperação ser uma sociedade anônima de 

capital fechado é absolutamente irrelevante para definir se é possível ou 

não a aplicação do impedimento do exercício do direito de voto da Sra. 

Roberta. De igual modo, o fato de o capital social ser dividido apenas entre 

5 (cinco) acionistas também não é justificativa idônea até porque o capital 

social da Arca S/A está concentrado nas mãos de apenas 2 (dois) sócios que 

detêm 91,90% do capital social, tendo a Consulente apenas 4,2% do capital 

social, o que demonstra a sua irrelevância nas deliberações tomadas dentro 

da Arca S/A – inclusive no que tange a elaboração do Plano de Recuperação 

Judicial. 

(d) o fato de a sociedade em recuperação ter no seu Estatuto Social dispositivo 

prevendo a distribuição de dividendos obrigatórios, conforme regra prevista 

em seu Estatuto Social (item 17, v, supra). Tal fato isoladamente não é 

suficiente para demonstrar a existência de um conflito de interesses com os 

demais credores, tampouco figura como um requisito objetivamente 

previsto no art. 43, da LRF; e 

(e) Por fim, o fato de a Sra. Roberta ter parte do seu crédito assegurado por 

garantia real também não é elemento suficiente para justificar o 

impedimento do exercício do direito de voto em AGC (v. item 17, v, supra), 

seja porque não é situação que denota a existência de um conflito de 

interesses, seja porque não figura como um requisito objetivamente 

previsto no art. 43, da LRF. 

 

(iv)   O fato de a consulente supostamente ter voto 

determinante na aprovação das contas dos acionistas 

administradores da Arca S/A, impedidos de votar nesta 
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deliberação, na forma do art. 115, §1º, da Lei 6.404/1976, 

justifica a aplicação do impedimento previsto no art. 43, 

caput, da Lei 11.101/2005 à Sra. Roberta? 

 

92. Um eventual voto determinante de um(a) acionista numa deliberação 

societária específica, por força do art 115, §1º da Lei 6.404/1976, não é 

fundamento suficiente para que lhe seja excluído o direito de voto na 

qualidade de credora numa recuperação judicial. O dispositivo em 

referência regula especificamente as relações internas da sociedade, não 

se aplicando para as relações jurídicas entre a sociedade e terceiros, 

como se dá no bojo da deliberação de uma AGC no curso de uma 

recuperação judicial. 

 

93. por sua vez, o art. 43, da Lei 1.101/2005, como visto, não impede o 

direito de voto do acionista/credor em qualquer situação, mas apenas nos 

casos que este (i) possua 10% (dez por cento) ou mais do capital social 

da companhia ou, ainda, (ii) esteja em condição de efetivamente 

influenciar na elaboração do Plano, para posteriormente, deliberar sobre 

ele na AGC. 

 

94. No presente caso, o fato de a Sra. Roberta eventualmente ter 

voto relevante para fins de aprovação das contas dos 

administradores da Arca S/A não lhe garante qualquer influência 

nas demais deliberações daquela sociedade, especialmente 

naquelas relacionadas à recuperação judicial da Arca S/A. 

 

95. Ademais, se não bastasse a falta de previsão legal específica para 

chancelar a tese da Recuperanda, deve-se lembrar que o conflito de 

interesse ou a abusividade que justificam a exclusão do voto do credor é 
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matéria de fato, que deve ser examinada à luz do caso concreto. (v. itens 

30 e 35, supra e art. 39, §6º da Lei 11.101/2005). 

 

96. No presente caso, não se verifica qualquer conflito ou abusividade no 

exercício, de um lado, do direito de voto na qualidade de acionista, para 

a deliberação sobre as contas dos administradores da sociedade, e do 

outro, o exercício do direito de voto, na qualidade de credora, na 

deliberação sobre o Plano de Recuperação Judicial. São relações jurídicas 

distintas e que, na prática, não guardam qualquer influência recíproca.”  

 

59. De se concluir que a tentativa da Recuperanda de afastar o voto de 

Roberta não atingiu o resultado pretendido. Não há que se afastar a doutrina 

especializada trazida com a oposição de Roberta (e amparada pelo robusto 

parecer de lavra do Prof. Paulo Penalva), posto que as condições objetivas e 

subjetivas que suportam o raciocínio do Prof. Sacramone encontram-se tão 

presentes no caso vertente como nas situações por ele analisadas. 

 

60. Não há que se distinguir as hipóteses de grandes empresas de capital 

aberto com a situação dos autos (até porque os exemplos não tratam apenas de 

empresas com essa estrutura de capital), pelo simples fato de que a melhor 

exegese do caput do artigo 43 (e que se insere dentro de sua finalidade social) 

é aquela que indica que o sócio que tem a supressão do direito de voto é aquele 

que está em situação de conflito com os demais credores, propenso a aprovar 

qualquer plano de recuperação judicial. 

 

61. As manifestações da Credora Roberta nos presentes autos dão conta de 

que sua atitude, sua preocupação e seu objetivo são distintos: Roberta não tem 

conflito de interesses com credores, tem preocupação concreta com o sucesso 
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de um plano de recuperação judicial para a Arca e com a viabilidade dessa 

empresa. Não há, então, razão alguma para se tratar a situação analisada pela 

doutrina e a experimentada nestes autos de forma diferente. O voto de Roberta 

deve ser preservado, sob pena de nulidade dos atos que se seguirão a essa 

temeridade. 

 

62. Conclui-se que, por qualquer ângulo da manifestação da Recuperanda 

relacionada à oposição ao termo de adesão, especialmente no tocante à 

inaplicabilidade do artigo 43 da LRF ao caso, o voto de Roberta não pode ser 

desconsiderado, por não se tratar de hipótese envolvendo participação acionária 

relevante e de não ensejar conflito de interesse que possa prejudicar a 

coletividade de credores, não houve o atingimento do quórum previsto no 

artigo 45 da LRF. Impõe-se, dessarte, a imediata convocação de assembleia-

geral de credores para deliberação imediata sobre o plano de recuperação 

judicial. 

 

DO CONTEÚDO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

63. A Recuperanda, em sua manifestação, pugnou pela rejeição de todas as 

oposições à aprovação do PRJ por meio do termo de adesão, bem como pela 

homologação do referido plano e do seu aditivo.  

 

64. Infere-se que resta pendente de análise e de manifestação acerca do 

conteúdo do Plano de Recuperação Judicial pelo Ilmo. Representante do Parquet, 

de modo a ser salutar a apresentação do seu parecer acerca da validade do PRJ.  
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65. De fato, como já referido nesta peça, houve recente manifestação do I. 

Membro do Ministério Público, no sentido de que o Sr. Administrador Judicial 

manifeste-se sobre as oposições, após o que deverá apresentar seu parecer. 

 

66. A Credora reitera que a presente recuperação judicial foi proposta em 

janeiro de 2021, sendo certo que há muito se esgotou prazo razoável para a 

deliberação sobre um plano de recuperação judicial. 

 

67. A apresentação dos termos de adesão a cinco dias da realização do 

conclave (adiado de forma pouco convincente em dezembro de 2021, tendo 

propiciado o tempo necessário para a execução do ardil nesta peça denunciado) 

revela o verdadeiro abuso do direito processual, a ser analisado e tolhido por este 

D. Juízo. 

 

68. Dessa forma, a Credora Roberta reitera os termos da sua oposição in 

totum a fim de que sejam reconhecidas as irregularidades do PRJ, especialmente 

relacionadas às cláusulas 6.2, premissas 6, 7, 8, 9 e 10, e 7.1, bem como seja 

declarada a sua ilegalidade. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

69. Isto posto, considerando os termos da manifestação protocolizada pela 

Devedora, tem-se que a supressão do voto da Credora Roberta vai de encontro 

ao disposto na Lei 11.101/2005 por inexistir qualquer conflito de interesse. Dessa 

forma, reitera os termos da manifestação sob ID 77594895 e pugna pelo seu 

acolhimento para: 
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(a) que seja inferido o requerimento da Arca para que seja substituída a 

realização de Assembleia Geral de Credores por termo de adesão, posto que o 

quórum exigido para tanto não foi alcançado;  

 

(b) que seja preservado o direito de voto à Credora Roberta, considerando 

que a sua participação acionária não alcança o percentual de 10% - disposto no 

artigo 43 da Lei 11.101/2005, bem como inexistir qualquer conflito de interesses 

capazes de influenciar no resultado da votação, não havendo diferença entre a 

situação descrita nestes autos e aquela analisada pela doutrina abalizada, que 

recomenda a manutenção do direito de voto do acionista nas condições aqui 

caracterizadas;  

 

(c) que seja determinado que o Sr. Administrador Judicial proceda à avaliação 

a respeito do conflito de interesses por conta das situações que envolvem o 

crédito da Encomind (cessionária da Bunge), Márcio Aguiar da Silva e Fabrício 

Larragoiti;  

 

(d) que sejam reconhecidas as nulidades no plano de recuperação judicial 

(pedido formulado observando o princípio da eventualidade, para a remota 

hipótese de as questões atinentes ao quórum não sejam acolhidas por este D. 

Juízo); 

 

(e) que seja reconhecido o abuso do direito processual na forma acima 

exposta.  

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 
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De São Paulo para Cuiabá, 12 de maio de 2022. 

 

Luis Augusto Roux Azevedo  Maria Victória Mangeon Knorr 

OAB/SP 120.528    OAB/SP 451.396 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL - SOCIEDADE 

ANÔNIMA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ARCA S/A AGROPECUARIA 
CNPJ/MF Nº 01.380.468/0001-11 

NIRE 51300003431 

Convidamos os senhores acionistas para a reunião da Assembleia 
Geral Extraordinária, que se realizará no dia 01 de Abril de 2021,  às 
09:00 horas, no escritório administrativo da sede social, localizado na 

Rua Antônio Hortolani, n° 402-W, sala 03, Centro, na cidade de Tangará 
da Serra, Estado do Mato Grosso, com a seguinte Ordem do Dia: 

(i) Ratificação das Assembleias Gerais realizadas pela Companhia no 

período de 01/01/2019 à 15/03/2021. 

 

(ii) Ratificação da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de 

Janeiro de 2021.  

 

(iii) Discussão e deliberação sobre os termos da Ação Judicial 1002559-

69.2021.8.11.0041, em trâmite perante a 1º Vara Cível da Comarca de 

Cuiabá, em especial, sobre os atos praticados até a presente data e as 

premissas do PLANO a ser apresentado no prazo previsto no artigo 53 

e seguintes da Lei n.º 11.101/2005, alterada pela Lei n.º 14.112/2020. 

 

(iv) Outros assuntos de interesse da Companhia. 

 

Tangará da Serra/MT, 17 de Março de 2021 

 

Diretores: 

 

FELIPE BITTENCOURT DE CARVALHO  

Diretor Presidente 

 

PAULO CESAR BITTENCOURT DE CARVALHO 

Diretor de Operações 

 

SEBASTIÃO ERNANES RANGEL 

Diretor Administrativo/Financeiro  
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A  

DIRETORIA DA ARCA S.A. AGROPECUARIA                                                                                            

Miami,2 de abril de 2021 

Att,. Sr Presidente Felipe Bittencourt de Carvalho 

 

 

Fui comunicada que Assembleia geral Extraordinária convocada para às 

9 hs do dia 1º de abril de 2021 foi suspensa em virtude do atendimento às 

normas locais de combate à Covid-19 e será retomada em ambiente virtual 

para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: i) ratificação das 

Assembleias realizadas no período 1/1/2019 a 15/03/2021; ii)Ratificação 

da AGE de 22/02/21; iii) Ação judicial 1002559-69 .2021.8.11.0041 que 

trata da Recuperação Judicial e das premissas da continuidade da 

existência da Companhia. 

 

Apesar de residir em Miami, manifesto meu interesse em participar da 

Assembleia Virtual a ser agendada por V Sas., pelo que solicito, sob pena 

de nulidade, informar-me com antecedência razoável a data, a hora e a 

plataforma/aplicativo de conexão. 

 

Para tal finalidade, meu endereço eletrônico é 

robertadonatok@gmail.com , para o qual deverá ser dirigida direta e 

exclusivamente a convocação da assembleia, sem prejuízo dos anúncios 

devidos na forma da lei e dos estatutos da companhia.  

 

Desde já agradeço a atenção dispensada, de forma a contribuir para 

encontrar soluções e manter a transparência neste crucial momento pelo 

qual atravessa a companhia. 

Solicito que V.Sas confirmem o recebimento desta comunicação .Em caso 

de silencio,  consideramos que a notificação confirmando o recebimento e 

a leitura serão suficientes  

 

Atenciosamente  

 

 

____________________________________ 

ROBERTA KANN DONATO 

Ass eletrônica 
 

DocuSign Envelope ID: 06979838-54E2-4C8E-BDF4-830EDB632516

Num. 84792025 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIS AUGUSTO ROUX AZEVEDO - 12/05/2022 17:53:44
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22051716544516000000082310075



 

De: Felipe B. Carvalho fbc@arcasa.com.br
Assunto: Re:

Data: 7 de abril de 2021 17:22
Para: roberto donato bobdonato2012@gmail.com

Cc: Sebastião Ernanaes Rangel rangel@arcasa.com.br

Prezado Sr. Roberto Donato, acionista detentor de menos de 0 % das ações Preferenciais
Nominativas sem direito a voto da empresa Arca S/A Agropecuária
 
 
Em especial atenção ao seu e-mail datado de 05/04/21, informamos:
 
A nova convocação será feita em conformidade com a Lei das Sociedades Anônimas,
especialmente nos itens “Competência de Convocação”, estabelecidas no artigo 123 e “Modo de
convocação e local” estabelecido no artigo 124, bem como no artigo 7° , parágrafo 1° e 2° do
Estatuto Social desta companhia. 
 
As pautas referentes a ratificação é uma mera liberalidade e precaução da Diretoria em
tratar- se de assuntos de muita importância para a empresa.
 
O acordo de acionistas realizado em 2008 perdeu o mérito e, portanto, sua validade, o novo
acordo de acionista encontra-se a disposição na junta comercial.
 
Lamentamos o inconveniente do cancelamento da Assembleia de última hora, os eventos
desagradáveis que imperam no momento nos obrigam a tomar atitudes que não seriam necessárias
pelo bom senso e na normalidade.

Cordialmente

Felipe Carvalho

Em 5 de abr de 2021, à(s) 14:36, roberto donato <bobdonato2012@gmail.com> escreveu:

<Carta Solicitação de Participação nas Assembleias ARca - assinado.pdf>
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